
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.509, DE 23 DE JUNHO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 419.576,26. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 419.576,26 (quatrocentos e dezenove mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e vinte e seis centavos) destinado ao reforço da seguinte 
dotação: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
215 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 39.853,26 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
375 - 06.08.12.365.0253.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.000,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
278 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 300.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
465 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
517v- 10.01.20.606.0291.2.232- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 7.128,00 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
614 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1030 - 14.02.20.606.0352.2.253- 1119 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 30.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1075 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 24.595,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
63 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.128,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
257 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

354.853,26 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
469 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
596 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 2.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1032 - 14.02.20.606.0352.2.253- 1119 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
107 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 

erial Permanente 	 24.595,00 
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Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 

Registre-se e P)dblique-se. 
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Prefeito rytunicipal ,  

  

       

Sidgrei A. Mach o Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 

  

R'egistrad9 (a) às '1-, 	 
e,publ'icao (a) 
Em-  ,2  
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